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VEREADORA SELIANE DA SOS

Excelentíssima Senhora
Vereadora Andreia Rezende

Presidente da Câmara Municipal de Anápolis

"Requêr que seja encaminhado offcio ao Poder

Executivo Municipal indicando que seja viabilizada
junto à Secretaria Municipal de Obras, Meio
Ambiente e Serviços Urbanos, para üabilizar
estudios para a construção de uma praça pública
multifuncional, destinada ao lazer, esporte,

convivência social e bem-estar da população em (Area
Pública Municipal) situada entre as Ruas RC-1, PSJ-10

e Rua Interlagos, ao lado da Ígrqa Santo Expedito no

Bairro Parque São Jerônimo e da outras providências".

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis

Requer, nos termos do art. 88, § 1s, alínea i, do Regimento Interno, que seja enviada Indi'
caçáo ao Executivo Municipal solicitando que seja viabilizada junto à Secretaria Municipal
de Obras, Meio Ambiente e Serviços Urbanos, paraüabilizar estudios para a construção de

uma praça pública multifuncional, destinada ao lazer, esporte, convivência social e bem-estar

da população em (Área Pública Municipal) situada entre as Ruas RC-l, PSJ-10 e Rua

Interlagos, ao lado da Igreja Santo Expedito no Bairro Parque São Jerônimo e da outras

providências".

Anápolis, 72 demarço de 2026.
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade promover políticas públicas voltadas à qualidade de

viáa, saúde, incluÁaã ;;;á; vabrizaçáodos espaços públicos do município:

Aimplantaçãodeumapraçacomestruturamultifuncionalproporcionarábeneficiosdiretosà
população, incentivandà piáti.u. esportivas, lazer saudável, convivência comunitária'

integração entre gerações e cuidaao .o* or'animais, além de contribuir para o desenvolvimento

urbano e social da cidade.

Trata-se de uma ação de grande relevância social, que fortalece o uso coletivo dos espaços

públicos e atende as rà..IsiAades de diferentes g*pot da sociedade, como crianças' idosos'

jorrnt, famílias e tutores de animais'

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo a análise técnica e a viabilidade da execução

do referido Projeto.

Anápolis, 12 demarço de 2026'
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